
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO IX-Nº. 175 EDIÇÃO - PASSA E FICA/RN, QUINTA FEIRA 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

PORTARIA Nº 008/2019 
 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 
 

 O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO órgão gestor do 
regime de Previdência dos Servidores do Município de Passa e Fica – PREVFICA, no uso de suas 
atribuições legais, pela Lei Municipal nº 399/2013. 
  

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE a servidora SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO, 
inscrito sob a matrícula nº 215, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, com PROVENTOS PROPORCIONAIS, nos termos do art. 40, §1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, assim como a Lei 
Municipal nº 399/2013, Art. 29, I, II e III. Resultando no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e 
oito reais), assim discriminados: 
 

Descrição                                                                                                           Valor                                                                                                                         
Valor da Média Proporcional.......................................................                  R$ 728,95 
Complementação constitucional..................................................                R$ 269,05 
Valor do benefício de Aposentadoria..........................................                 R$ 998,00 
 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Passa e Fica - RN, 31 de outubro de 2019. 
Jailson Floriano do Nascimento 
Diretor Executivo do PREVFICA 

__________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.050-070/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e suas atualizações posteriores para a contratação da Sra. Maria de Azevedo Oliveira, 
inscrita no CPF: 341.984.404-25, referente a locação de imóvel residencial localizado a Avenida 
Celso Lisboa, nº 963, bairro Centro deste município para fins de instalação da sede da Unidade 
Básica de Saúde da Estratégia Saúde da Família – ESF VI (Centro). 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o Despacho do Ilmo. Sr. Ivanildo 
Solano, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à publi-
cação do devido extrato. 
 

Passa e Fica/RN, em 06 de novembro de 2019. 
Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito Municipal 
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